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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
GABINETE DO VEREADOR MILTINHO DANTAS

PROJETO DE LEI Nº      2026

Autoria: Miltinho Dantas




         DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO



         DE LAUDO CAUTELAR POR REVENDEDORES DE VEÍCULOS




         AUTOMOTORES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Ficam as empresas, concessionárias e revendedoras de veículos automotores usados e seminovos obrigadas a apresentar ao consumidor, previamente à formalização da venda, Laudo Cautelar Veicular atualizado, emitido por empresa especializada.


Art. 2º O Laudo Cautelar Veicular deve conter, no mínimo:


I – Identificação completa do veículo automotor, incluindo número do chassi, número do motor, placa e Renavam;


II – Verificação de autenticidade dos elementos identificadores;


III – Histórico de sinistros, quando houver;


IV – Registro de restrições administrativas, judiciais ou financeiras;


V – Indicação de leilão, perda total ou qualquer outra ocorrência relevante;


VI – Análise estrutural básica quando a indícios de colisão ou danos estruturais;


VII – Se o veículo foi adquirido via PCD.


Art. 3º O Laudo Cautelar Veicular deve:


I – Ter sido emitido a no máximo trinta dias da data da disponibilização do veículo para venda;


II – Estar disponível para consulta física ou digital ao consumidor;


III – Ser entregue em cópia ao comprador no ato da formalização do contrato.


Art. 4º O Laudo Cautelar Veicular não será cobrado ao comprador nem embutido no valor do veículo na formalização do contrato.

Art. 5º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:


I – Advertência na primeira infração;


II – Multa Administrativa;


III – Suspensão temporária do alvará de funcionamento por 15 dias em caso de reincidência;


IV – Suspensão temporária do alvará de funcionamento por 30 dias em nova reincidência;


V – Cassação do alvará de funcionamento nos casos de reiterado descumprimento.


Parágrafo único. A fiscalização ficará a cargo do órgão competente da Prefeitura Municipal de Aracaju.


Art. 6º O Poder Executivo, no que lhe couber, regulamentará esta Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 7º Esta Lei não afasta a aplicação das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 23 de fevereiro de 2026.
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Miltinho Dantas

Vereador
JUSTIFICATIVA
Esta propositura visa fortalecer a proteção do consumidor na aquisição de veículos usados e seminovos, conferindo maior transparência e segurança jurídica às relações de consumo.

A exigência do Laudo Cautelar Veicular previne fraudes, comercialização de veículos com restrições ocultas, adulterações e danos estruturais não informados, garantindo ao comprador acesso prévios às informações essenciais sobre o bem.
Trata-se de medida que reforça os princípios da boa-fé objetiva, da transparência e do direito à informação, previstos na legislação consumerista vigente, reduzindo litígios e promovendo maior equilíbrio nas relações contratuais.
Diante do exposto, submeto esta propositura à apreciação dos nobres pares.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 23 de fevereiro de 2026.
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Miltinho Dantas

Vereador
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